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DEFINIÇÃO: 

A limpeza é o processo de remoção física por ação mecânica das sujidades das superfícies de artigos 

equipamentos de forma manual e desinfecção refere-se ao processo de destruição de microrganismos na 

forma vegetativa e não esporulada. 

O espaçador é um dispositivo utilizado, junto com o aerossol dosimetrado, para administração de 

medicamento por via inalatória. Quando o espaçador for de uso comum, deve ser realizada a limpeza e 

desinfecção para reutilização. 

EXECUTANTE: 

Equipe de enfermagem. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO 

Sala de lavagem de materiais 

 
OBJETIVO: 

Reduzir a carga microbiana dos nebulizadores (máscara, copinhos, cachimbo, extensão e traqueia); prevenir 
a contaminação das soluções/ medicações que serão utilizadas, promover uma assistência livre de danos. 

 
RECURSOS NECESSÁRIOS: 
● EPI (avental impermeável, máscara cirúrgica, touca, óculos e proteção, luvas de borracha e sapato 
fechado); 

● Balde ou bacia plástica; 
● Fita adesiva para identificação dos recipientes com soluções; 
● Esponja macia; 
● Recipiente com tampa; 
● Hipoclorito de sódio a 1%; 
● Compressas não-estéreis (descartáveis) ou papel toalha ou gaze em rolo; 
● Pinça Longa 
● Seringa de 20ml, sem rosca; 
● Embalagens individuais; 

 
DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO: 

● Paramentar-se com os EPIs; 
● Utilizar Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado e assegurar-se de boa ventilação do local onde 
está sendo manuseado o produto. 
● Higienizar as mãos, antes e após o procedimento 
● Desconectar as peças e desmontar todo o sistema; A membrana branca não deve ser removida. 
● Imergir os em solução de água e detergente enzimático, e realizar fricção com esponja macia; 
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● Não utilizar material abrasivo. Cuidar para não causar arranhaduras na superfície; 
● Enxaguar abundantemente por dentro e por fora em água corrente; 
● Colocar para escorrer sobre o pano limpo e seco, em ar ambiente, sem usar tecido ou papel até secarem 
completamente; 
● Imergir todas as peças em solução de hipoclorito a 1% por (no mínimo) 10 minutos e no máximo 30 minutos, 
no recipiente com tampa; 
● Retirar as peças da solução com luvas de procedimento e/ou pinça longa; 
● Enxaguar abundantemente as peças em água corrente; 
● Deixar escorrer e secar naturalmente. 
● Não friccionar. A secagem manual com pano possibilita o aumento da carga eletrostática e pode 
comprometer o deslizamento do medicamento dentro do espaçador; 
● Embalar individualmente as peças montadas em recipiente tampado. Não devem ser armazenados em 

recipientes coletivos devido ao risco de recontaminação na manipulação; 
● Manter área limpa e organizada. 
● Guardar as peças montadas em recipiente com tampa (as máscaras devem ser acondicionadas em 
embalagens individuais, devidamente identificadas com data de desinfecção e validade); 
● Desprezar a solução de hipoclorito, no final do dia, enxaguar e secar o recipiente; 
● Retirar os EPI’s e realizar a Técnica de Higiene das Mãos; 
● Manter a sala em ordem. 

 
OBSERVAÇÕES: 

● O acondicionamento dos materiais deve ser adequado, em caixa plástica com tampa, identificada; 
● As caixas plásticas com tampa para imersão dos artigos devem ser lavados com água e detergente 
neutro a cada troca de solução para se evitar a formação de biofilme; 
● Uma vez ao mês, proceder a limpeza da caixa plástica com tampa. 
● O hipoclorito em concentrações maiores é irritante para a mucosa nasal e ocular. Por isso, há a 
necessidade de uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado e de um ambiente 
ventilado na área de utilização do produto 
● Observar a integridade do material e a necessidade de troca regularmente. 

 
*Os materiais comumente utilizados na Atenção Primária à Saúde (APS) para assistência 
ventilatória no contexto da pandemia de COVID-19 que poderão ser reprocessados incluem: 
espaçadores, máscara de 0² com bolsa reservatória, dispositivo de reanimação tipo ambu, 
extensão de oxigênio e umidificador. 
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